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ANO CXIX N? 5 QUINTA-FEIRA, 8 DE JANEIRO DE 1981 BRASILIA -
AN E X0 .1

(Art. 19 do -Decreto-/ei. n9. 1.820 	 deu- de dezembro, de -1980)

(PÚBI4CAPO-NO ,DIARIO OFICIAI, -DE 12 DE DEZEMBRO DE I9.80,SEÇÃO 1)
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- Republica-se . O An~ I por ter saído cqM incorreção', ha pági
na 24-898, 2a. çoIuna.
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WPWENT200 COCITFICAÇ,i0:IE
.	 NIVEL SUPERIORA partir de A„partir.cb -. MENSAL

01/0111 981 01/o4/1 981

a) Camps de natureza-especial
_

--	 _ -	 -Ministro de. bstaeo
Consultor-Ceral da República 116..552,00

116.552,00
-	 149.359,00-

149.359,00
80%,

'	 801 -Diretor-parai do USW,
Governador de larritsério federal

:	 116.552,00
95.359;00

•
149.359,00
122:202,00

801.
351Secretario de•Governo de-lbrritério Fed.

- 64.100,00 82.143,00 201 -
b) MbilsterIO Pidi: lico da União

Ministério Público Federal
Procurador-Geral dá Ftpública '116.552;00 . 149.359,00 80%.Subprocurador-Geral da -Re:à:Uca 105.957,00 135.782,00 60%Procurador da Fhpiblica de 19 Categoria
Procurador da Reptiolica de 29 Categáría 70.52400	 ...

58.009,00
90.375,00-
74.338,00.. . 20%.

20.	 .
Ministério-Pilblioo Militar
Procurador-coral da - Justiça:Militar 105.957,00 135.782,00 60% -Sitprccurador-Ecral .67.279;00 •	 ,	 16.218,00 .

.
35% -Procurador de 19-Categor1a 58.009,00 ' 74.338;00.. -	 . 20%Procurador de-2e Qltegoria

advogado de 0Ékld
.50.1362,00 -64.153;00. ''	 '	 - 20%
36.985,00 .46.491;00 .	 -

.
20%

Ministério PilbLico d.; Trabalho
Procurador-Geral da Justiça .do Trabalho. 105-.957,00 135.782,130 '-	 •	 40% -SubpzoguradOr-Geral . • 67.279,00' 1N.218;00•-• .35% -Procurador clo Trabalho da 17, - Categotia
Pipo:rudez. do Trabalho.da 2, Categoria'..	 .

58:009,03
50;069,00

74.3311,00
64.153,00.

.

.-
20%
201-

Ministãrio Público do-Distrito Federal

90.062,00	 ••
63.572,00
58.009,00

115.413,00
81,667,00, ,
74.338;00

 •-35%
39%	 .
-

-
-

20%

e dos Territorios	 .

-Procurador-Ceral
Subprocurador
Curador
Protor Público 52.978,00

.
67.890,00 - 201-

Poncrotor-Substituto
Defensor Piáblión	 ••

41.-850,00.
3;906:2115,

53;630;00..
46.498:00' '

.	 201
20%

Minisrário Péblieo Jto 	 Tilbusal
de- Contas da Urtiao
Poocuraché-Geral.
S ibprocurador.Geral "675,29•2357:00°° .t8635282:000:).

..
601.
95%

•..) Tribunal MarItino
Juiz Presidente.
Juiz	 • 71.518,00	 -

71.518,00 '
9.!??.w.:29.
.9-1..ed.

40%-
-

20%

OBS: O vencbrento do cargo de Juiz do Tribtnal 31arlthro'd acreer.ido de 201-Correepsederite é:Gratificação da areei:Superior. Nce desais casos est gue figurar a Citada gratificaçáo. , cbaervar-ze-a o disposto no art. 19, S. 99do Docrato.lei n9 1.709, de 31/10/1 979.

Decrete) n9 85:622	 de '07 de janeiro	 de 1981

Autoriza o aumento do capital da Companhia Docas-

do Rio de Janeiro ^ CDRj-.

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição,

DECRET At
Art. 19 - Fica autorizado o aumento do capital

social subscrito da -Companhia Docas do Rio de Janeiro -

'- CDRJ de Cr$ 1.041..947.040,00 (hum-bilhão, quarenta e

hum milhões, novecentos e quarenta- esete mil .e quarenta
cruzeiros) Para Cr$ 3 .435.115.5304 00 (três bilhões, 	 qua
trodentos e trinta e cinco milhões-, cento e quinze

quinhentos e trinta cruzeiros) e o capital autorizado , de
Cr$ 2.205.188.132,00 (dois bilhões -, duzentos e cindo mi
lhaes, setecentos e oitenta e oito mil, cento e trinta
dois cruzeiros) para Cr$ 3. 435.115.530,00 (três ' bilhões,
quatrocentos e trinta e cinco milhões, cento e quinzemil,

quinhentos e trinta eruzeiros).

Att,	 Este Decreto entrara em vigor n4 date

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.:

Mrasilia,: 07 de janeiro , 	de 1981;- 1609 da
Independência e 939 da ReOblica..

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende

DECRETO-LEI N9 1.829 - DE 11 DE DEZEMBRO -DE 1980.

Reajusta-os- vencimentos, Salários e proventos doa serVidorés
0--vis do Poder Executivo-, bem como (Tas pensões e dã -outras
Providências-.


